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GABINETE DO PREFEITO 

LBI N2 399, D.lii 04 DE MAHÇO DE 1974 

Ratifica as cl:i.ltsulas 61 e 81 do Convi 

nio firmado entre a Prefeitura e a Se~ 

cr::itaria de Edi..1.C8.ção. -

_F_A_Ç~O ___ s __ A_:S_E_R_ ;:_;_LJ.e a CêJ.D.9.I'R :Municipal. a-

provou e eu sanciõno e ;·ro.r:u:tlgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Ficam ratific~dGs as cláuzulas 6i e Si do Convênio fi,t 

filado em 20 de jan2iro de 1970, entre a Prefeitura e à 

Secrct::ri:-. C.e i.:d·.lc::::..ção, objetiv2.ndo s. construção do .,,,;, 
prédio do Gin~sio Estadual "Ca1Ji tão Deolindo de Olive]:. 
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Art. 22 - Esta lei êntrará e~ vicor na data de sua publicação,r~ 
vogadas as disposições em contr:Ú:-io. 

Regi::;trada e :;;ill'.Jlicada na Seção de Expediente 

do Serviço de Administração da Prefei t\J.ra Iiunicipal da Estância 

Balneária de U':ntt;.ba, en 04 1974. 
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